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Altera a Lei nº 13.115, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe que o título de cidadão 
honorário ou de cidadão benemérito só será concedido à pessoa que tenha prestado 
relevantes serviços ao Estado do Paraná, conforme especifica e adota outras providências.

 

Art. 1º Acresce o § 1º no art. 1º da Lei nº 13.115, de 14 de fevereiro de 2001, com a seguinte redação, ficando o seu 
atual parágrafo único renomeado para §2º: 

§ 1º O título de Cidadão Benemérito será concedido ao homenageado natural do Estado do Paraná e 
o título de Cidadão Honorário ao homenageado natural de outros Estados ou países.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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